
 

COORDENADORIA JURÍDICA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 50900.001176/2024-99 
CONTRATO Nº 002/2025 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ - 
CDC E FORTES TECNOLOGIA EM SISTEMAS 
LTDA. 

A Companhia Docas do Ceará - CDC, empresa pública federal vinculada ao Ministério de Portos e 
Aeroportos, com sede à Praça Amigos da Marinha, s/nº, Cais do Porto, CEP: 60.180-422, Fortaleza - CE, 
inscrita no CNPJ sob o n° 07.223.670/0001-16, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Diretor-Presidente, Lucio Ferreira Gomes, brasileiro, Engenheiro Civil, portador da 
carteira de identidade RG nº 932127 – SSP/CE, inscrito no CPF sob o n° 122.174.173-04, e por seu  
Diretor de Administração e Finanças, Ivo Novais Dias Montenegro, brasileiro, Administrador, portador da 
carteira de identidade n° 97002210960 SSPDS-CE, inscrito no CPF sob o n° 037.537.623-26, e do outro 
lado, a empresa Fortes Tecnologia em Sistemas LTDA, com sede na Rua Antônio Fortes, nº 330, Salas 01, 
02, 17, 110, 201 e 202, Engenheiro Luciano Cavalcante, CEP: 60.813-460, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ 
sob o nº 63.542.443/0001-24, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sabino 
Cassiano Filho, brasileiro, analista de sistemas, portador da Carteira de Identidade nº 90003049120 - 
SSP/CE, CPF sob o nº 384.854.193-91, residente e domiciliado em Fortaleza - CE, com fundamento no 
art. 30, da Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, na Lei nº 12.846/2013, no Decreto 
9.507/2018,  no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC e nas demais disposições 
aplicáveis, bem como nas regras e condições estabelecidas no Termo de Referência da contratação 
direta, na proposta da CONTRATADA, no Processo Administrativo SEI de nº 50900.001176/2024-99, na 
Autorização para Contratação Direta - ACD nº 9012418/2024/CODCOL-CDC/DIRPRE-CDC, de 08/11/2024, 
e na Decisão DIREXE nº 009/2025, de 17/01/2025, tudo parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, firmam o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1. O Objeto do presente contrato é a prestação de serviços de manutenção dos sistemas de folha de 
pagamento, contabilidade e patrimônio para a Companhia Docas do Ceará, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência desta contratação e seus anexos, tudo parte integrante do presente 
contrato.  

1.2. Esta Contratação se dará sob o regime de execução empreitada por preço global. 

CLÁUSULA II - DO VALOR DO CONTRATO E DA ORIGEM DOS RECURSOS 

2.1.​ O valor global do objeto deste Contrato é R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais), 
conforme tabela adiante: 

ITE
M 

ESPECIFICAÇÃO UNID QTD V.UNIT. V. GLOBAL 

1 
Manutenção da Licença de uso e assistência técnica 
mensal do Sistema de Folha do Pagamento 

Mês 12 R$ 2.480,00 R$ 29.760,00 

2 
Manutenção da Licença de uso e assistência técnica 
mensal do Sistema de Patrimônio 

Mês 12 R$ 670,00 R$ 8.040,00 

3 
Manutenção da Licença de uso e assistência técnica 
mensal do Sistema de Contabilidade 

Mês 12 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00 

VALOR GERAL R$ 4.150,00 R$ 49.800,00 
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2.2.​  As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos oriundos da Rubrica 
2.205.900.000 – Outros Serviços de Terceiros, prevista para o exercício de 2025. 

2.3. No valor da contratação estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, mão 

de obra e respectivos encargos e demais despesas que se façam necessárias para a correta e boa 

prestação do serviço. 

CLÁUSULA III - DO PAGAMENTO 

3.1. O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) pela CODFIN/Tesouraria da Companhia Docas do Ceará, 
mensalmente, até o 5º dia útil contados do aceite da Nota Fiscal ou fatura pela Fiscalização, após o 
recebimento do objeto, nos termos deste contrato e do Termo de Referência da contratação, 
acompanhado dos seguintes documentos: Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União – DAU, conforme 
Portaria MF nº 358, de 05/09/2014 e contribuições previdenciárias; Certidão de regularidade junto FGTS, 
devidamente atestados e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.  

3.2. A critério da CONTRATADA, o(s) pagamento(s) poderá(ão) ser efetuado(s) por ordem bancária.   

3.3. Serão retidos da CONTRATADA, no ato do pagamento, quando couber, os tributos incidentes sobre o 
objeto contratado, nos termos da Lei. 

3.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE 
por quaisquer ônus resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

3.5. Ocorrendo atraso de pagamento por parte da CONTRATANTE, a exceção dos provenientes dos itens 
3.4, 3.6 a 3.11 deste Contrato, após o 10º (décimo) dia de atraso, o valor devido será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento, item 3.1 deste contrato, até a do efetivo 
pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula:   

 
EM = I x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
I= (TX)                I= (6/100)                             I= 0,00016438 
                                  365                                 TX = percentual de taxa anual=6% 
 

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, ou atraso 
de pagamento dos encargos sociais sob sua responsabilidade, se for o caso. 

3.7. Sem prejuízo da aplicação de sanções, o pagamento poderá ser retido ou glosado no caso de não 
cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos, até a 
regularização, vedada correção monetária. 

3.8. Constatando-se situação de irregularidade da CONTRATADA quanto às certidões exigidas no item 3.1 
deste Contrato, deverá ser providenciada pela Fiscalização do contrato a advertência, por escrito, à 
CONTRATADA para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 

3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE poderá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

3.10. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação fiscal.   

CLÁUSULA IV - DO PRAZO 

4.1. O prazo de execução do objeto desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da 
Ordem de Serviço (OS), podendo ser prorrogado de acordo com o Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CDC, até o limite de 05 (cinco) anos. 

4.2. O prazo de vigência do objeto desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da emissão da 
Ordem de Serviço (OS), podendo ser prorrogado de acordo com o Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da CDC, até o limite de 05 (cinco) anos. 

4.3. O prazo de execução e de vigência do objeto desta contratação poderá ser rescindido 
antecipadamente em caso de emissão de nova Ordem de Serviço resultante do processo licitatório para 
contratação do sistema de gerenciamento de processos (ERP). 

4.4. Para a prorrogação do Contrato, devem ser observados os procedimentos previstos no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CDC.  

CLÁUSULA V - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1.​ A fiscalização do Contrato será feita por representante da coordenadoria demandante, a quem a 
CONTRATADA, quando da execução do Contrato deverá encaminhar, por escrito, todo e qualquer 
assunto referente ao mesmo, solicitando, quando for o caso, o seu encaminhamento à autoridade 
competente. 

 5.2. O contrato terá gestor, o qual acompanhará a contratação do ponto de vista de negócio e funcional, 
e poderá ter fiscal técnico e fiscal administrativo, nomeados por portaria do Presidente, sendo o fiscal 
técnico empregado incumbido do acompanhamento técnico da execução contratual e possuidor de 
conhecimentos necessários para tal incumbência e o fiscal administrativo o empregado responsável 
pelos aspectos administrativos do Contrato. 

5.3. As modificações, alterações, ocorrências e quaisquer outros fatores que fujam ao objeto contratado, 
serão tratados através de correspondência escrita entre CONTRATADA e Fiscalização, não sendo 
consideradas alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais, devendo ser registradas em 
documento pela Fiscalização e CONTRATADA.  

5.4. A Fiscalização encaminhará o processo devidamente instruído à DIREXE e, somente após sua 
autorização, poderão ser atendidas as reivindicações da CONTRATADA, mediante formalização através 
de termo aditivo ao Contrato.  
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5.5. A Fiscalização do contrato poderá, a qualquer tempo, solicitar informações ou documentos para 
averiguar o cumprimento das obrigações legais por parte da CONTRATADA, podendo ser auxiliado por 
fiscais designados para esse fim, bem como ser assistido por terceiro ou empresa, desde que justifique a 
necessidade de assistência especializada. 

CLÁUSULA VI - DAS SANÇÕES 

6.1. A CONTRATADA fica sujeita, em caso de cometimento das infrações previstas nos incisos I ao XIII da 
Cláusula de Rescisão deste Contrato, com fundamento no art. 83 da Lei 13.303/16 e no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CDC, e observado o devido processo administrativo, com 
contraditório e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes sanções, a 
depender do caso concreto: 

I​- Advertência escrita: comunicação formal da conduta da CONTRATADA sobre o descumprimento 
do contrato, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II​- Multa, no percentual de: 

a)​ 2% (dois por cento) por dia de atraso, a contar do dia seguinte ao do vencimento da obrigação, 
sobre a parcela que a CONTRATADA teria a receber pelo serviço em atraso, limitada até o 
décimo dia de atraso; 

b)​ 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, para o caso de inexecução parcial; 

c)​ 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta, para o caso de cometimento de infração antes 
da assinatura do contrato; 

d)​ 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de inexecução total. 

III​ - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CDC, por 
até 2 (dois) anos, nos seguintes casos: 

a) Em caso de reincidência de execução insatisfatória do objeto contratado, acarretando prejuízos à 
CDC; 

b) Em caso de atraso, injustificado, na execução/conclusão do objeto da contratação ou do 
instrumento que o substituir, contrariando os prazos previamente ajustados; 

c) Nas irregularidades que acarretem prejuízo à CONTRATANTE, ensejando rescisão contratual. 

6.2. Em caso de atraso injustificado na execução do objeto contratual superior a 10 (dez) dias, será 
aplicada a multa prevista na alínea “b” ou a prevista na alínea “c”, ambas do inciso II do item 6.1, 
conforme caracterizada inexecução parcial ou total. 

6.3. As sanções previstas nos incisos I e III do item 6.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

6.4. A CONTRATANTE poderá aplicar a penalidade de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
contratação nos casos de reincidência de aplicação de advertência e multa. 

6.5. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente 
para acarretar danos à CONTRATANTE, suas atividades, suas instalações, pessoas, imagem, meio 
ambiente, ou a terceiros, devendo ser aplicado em casos de pequenas irregularidades. 

6.6. A aplicação de multa e demais sanções não impede a rescisão do contrato pela CONTRATANTE. 
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6.7. A sanção prevista no inciso III do item 6.1 deste Contrato poderá também ser aplicada às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos pela Lei nº 13.303/2016: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

6.8. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, e a sua cobrança não isentará 
a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos e nem de corrigir as irregularidades 
que tenha causado. 

6.9. A pena prevista no inciso III do item 6.1 pode ser aplicada em casos em que se verifique a inaptidão 
do fornecedor em contratar com a CDC ou mesmo a sua inidoneidade.  

6.10. A CONTRATANTE poderá reter, provisoriamente, dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 
referente à multa, até decisão final do processo administrativo punitivo, liberando, contudo, a parte 
incontroversa. Caso a decisão final da CONTRATANTE seja pela não aplicação de multa, o valor retido 
será pago à CONTRATADA, vedada correção monetária e encargos. 

6.11. Ao proponente/contratado será concedido prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da 
ciência da decisão condenatória, para efetuar o pagamento da multa, preferencialmente por depósito 
em conta bancária de titularidade da CONTRATANTE. 

6.12. Se o proponente/contratado não efetuar o pagamento da multa nos termos do item 6.11 deste 
Contrato, não for apresentado recurso no prazo legal, ou em caso de ser negado provimento ao recurso 
apresentado, sem que haja o pagamento da respectiva multa, o valor decorrente da aplicação da sanção 
e os prejuízos por ela causados à CONTRATANTE serão descontados, “ex-officio”, de qualquer crédito da 
CONTRATADA eventualmente devido pela CDC, podendo também ser descontado da garantia prestada 
ou cobrado administrativa e judicialmente. 

6.13. Comprovado/reconhecido o caso fortuito ou a força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração da CONTRATANTE, a empresa CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6.14. A CDC deverá informar ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, instituído 
no âmbito do Poder Executivo Federal, os dados relativos às sanções por ela aplicadas à CONTRATADA, 
de forma a manter atualizado o referido cadastro, nos termos do art. 23 da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013.  

6.15. O fornecedor incluído no cadastro referido no item 6.14 não poderá disputar licitação/pregão ou 
participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato.  

6.16. Será excluído do cadastro referido no item 6.14, a qualquer tempo, o fornecedor que demonstrar a 
superação dos motivos que deram causa à restrição contra ele promovida.  

CLÁUSULA VII – DAS INFRAÇÕES E DA RESCISÃO  

7.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos 
ou prazos pela CONTRATADA; 
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II - a lentidão do seu cumprimento pela CONTRATADA, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do objeto, nos prazos estipulados neste Contrato e no Termo de 
Referência; 

III - falha na execução do contrato ou execução com baixa qualidade pela CONTRATADA; 

IV - o atraso injustificado no início da execução do objeto pela CONTRATADA; 

V - a paralisação do serviço do objeto pela CONTRATADA, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, pela CONTRATADA; 

VII - a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não previstas nos casos do art. 144 do RILC 
da CDC;  

VIII - o desatendimento, pela CONTRATADA, das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA nos casos de contratações 
personalíssimas; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
prejudique a execução do contrato; 

XII – emprego, pela CONTRATADA, de pessoas menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, ou emprego de pessoas menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de quatorze anos;               

XIII – apresentação, pela CONTRATADA, de documentação falsa, fraude à licitação/pregão ou à 
contratação, apresentação de mercadoria falsa ou adulterada; 

XIV - razões de interesse da CONTRATANTE ou demais interesses públicos, de alta relevância e 
amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela DIREXE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

XV - o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da 
avença; 

XVI - a supressão, por parte da CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 81 da Lei nº 
13.303/2016; 

XVII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

XVIII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
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XIX - a não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

XX - a ocorrência de caso fortuito, de força maior ou fato do príncipe, de decisão judicial, 
regularmente comprovadas, impeditiva da execução do contrato. 

7.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

I​  - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XV e XX 
do item 7.1, e por parte da CONTRATADA nos casos dos incisos XVI a XIX do mesmo item. 
 
II​  - amigável, por acordo entre as partes, mediante termo de rescisão assinado por ambas as 
partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

 

III​  - judicial, nos termos da legislação. 
 

7.3. A rescisão por ato unilateral deverá ser precedida de comunicação escrita e fundamentada à outra 
parte, com antecedência de pelo menos 60 (sessenta) dias. 
 
7.4. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos 
essenciais, atestada pela CONTRATANTE, o prazo a que se refere o item 7.3 será de 90 (noventa) dias. 

7.5. A observância dos prazos previstos nos itens 7.3 e 7.4 desta Cláusula pode ser dispensada, a critério 
da CDC, considerando a situação de interesse público envolvido ou eventual prejuízo à Companhia, a ser 
avaliada no caso concreto, bem como nas hipóteses em que o contrato tiver vigência por prazo inferior 
aos prazos acima previstos.  

7.6. A rescisão por iniciativa da CONTRATANTE depende de autorização da Diretoria- Executiva. 

7.7.  A rescisão por parte da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato, no caso 
de culpa da CONTRATADA, poderá acarretar as seguintes consequências: 

I - a possibilidade de comprovação pela CONTRATANTE de prejuízos superiores à multa aplicada, a fim 
de obter indenização suplementar, de modo que a multa aplicada valerá apenas como mínimo de 
indenização, nos termos da parte final do parágrafo único do art. 416 do Código Civil;  

II - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas 
e indenizações a ela devidos, caso existente; e 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, sem prejuízo do ressarcimento pelos danos morais. 

7.8. Na rescisão por iniciativa da CONTRATANTE e sem culpa da CONTRATADA, esta terá direito a: 

I - devolução de garantia, caso existente; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; e 

III - pagamento do custo da desmobilização, se houver, devidamente comprovado; 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

8.1. À CONTRATADA, além das obrigações previstas no Termo de Referência e Anexos, durante a 
execução deste Contrato, caberá:  
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a)​ Responsabilizar-se por toda e qualquer obrigação civil e penal, bem como pelos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, além da concessão de todos 
os direitos e benefícios ao trabalhador cujos serviços forem utilizados na execução do objeto 
contratado, vigentes à época da contratação ou que venham a ser exigidos pelo governo; 

b)​ Executar o objeto de acordo com o especificado no Termo de Referência e seus anexos, e 
na proposta da CONTRATADA; 

c)​ Executar o objeto no endereço definido pela CONTRATANTE com observância dos prazos 
estabelecidos; 

d)​ Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

e)​ Responder por qualquer incidente que venha a ocorrer com os seus empregados 
envolvidos na execução do objeto; 

f)​ Manter as condições de habilitação e classificação previstas no Termo de Referência e seus 
anexos, durante a execução do contrato; 

g)​ Substituir imediatamente qualquer item não satisfatório da execução do objeto deste 
Contrato, quando não aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE; 

h)​ Estar atualizada e manter a CONTRATANTE atualizada, quando for o caso, de todos os 
assuntos legais que digam respeito à sua atividade profissional e tenham impacto na execução do 
objeto da contratação; 

i)​ Cumprir a legislação ambiental e de segurança do trabalho vigente para o seu ramo de 
atividade profissional; 

j)​ Cumprir a legislação sanitária vigente e demais regulamentos dos órgãos competentes 
para a regulamentação e fiscalização do ramo da sua atividade, no que for aplicável a esta 
contratação; 

k)​ Comprovar sua legalidade fiscal, trabalhista e previdenciária, de acordo com a legislação 
vigente no País; 

l)​ Ressarcir eventuais prejuízos sofridos pela CONTRATANTE em virtude do seu 
inadimplemento em relação ao cumprimento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, incluindo-se nesse dever custas judiciais, 
honorários advocatícios entre outros regularmente suportados pela CONTRATANTE; 

m)​ Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os empregados necessários à 
execução do objeto, cabendo-lhe, exclusivamente, responder pelos encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários previstos na legislação vigente e quaisquer outros que decorram de sua condição 
de empregador; 

n)​ Acatar as orientações do Fiscal de Contrato, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

o)​ Responsabilizar-se pelas despesas diretas ou indiretas do contrato, tais como: salários, 
transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem 
de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas na execução do objeto deste 
Contrato, ficando ainda o CONTRATANTE, isento de qualquer vínculo empregatício com os 
empregados da CONTRATADA; 

p)​ Selecionar e preparar seus empregados, inclusive quando houver atualização dos 
regulamentos relacionados à execução do objeto; 
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q)​ Responsabilizar-se integralmente pela execução do objeto contratado, nos termos da 
legislação vigente; 

r)​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares determinadas pela 
CONTRATANTE; 

s)​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE, quando necessário; 

t)​ Arcar com eventuais prejuízos passíveis de danos, ou desaparecimento de bens materiais, 
causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas por seus empregados ou prepostos, na execução do objeto deste Contrato; 

u)​ Fornecer Declaração de Responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas sociais decorrentes do contrato; 

v)​ Enviar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência deste 
contrato, quando houver possibilidade de prorrogação, manifestação formal do interesse de 
prorrogar o contrato, bem como enviar, no mesmo prazo, documentação de habilitação e 
qualificação exigidas no Termo de Referência, ficando a critério da CONTRATANTE a decisão pela 
prorrogação do contrato;  

w)​ Assinar, no ato da assinatura do contrato, Declaração de Conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados, bem como prestar informações para fins de registro de transações com partes 
relacionadas, conforme modelo disponível no endereço eletrônico: 
http://www.docasdoceara.com.br/licitacoes; 

x)​ Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas do Porto de Fortaleza e da Receita 
Federal que tratam do acesso ao Porto; 

y)​ Fornecer EPI aos seus empregados, quando necessário; 

z)​ No caso da CONTRATADA ser microempresa ou empresa de pequeno porte, deve, por 
ocasião da assinatura do contrato, ser apresentado documento declarando tal condição, assinado 
por contador habilitado ou declaração emitida pela Junta Comercial; 

aa)​ Garantir o perfeito funcionamento dos sistemas de forma ininterrupta; 

bb)​ Na hipótese de manutenção e/ou atualização dos sistemas a CONTRATADA deverá 
notificar a CONTRATANTE, por meio de e-mail ou pelo próprio sistema, devendo ainda priorizar 
que estas ocorram em dias não úteis, visando a não interrupção dos trabalhos da CDC; 

cc)​ Manter central de atendimento, em dias úteis, e em horário comercial, por meio de 
telefone e via chat e in-loco (visita técnica), para atendimento as solicitações, dúvidas e 
requisições da CONTRATADA; 

dd)​ Manter os sistemas atualizados de acordo com as legislações vigentes; 

ee)​ Armazenar as senhas dos usuários de forma criptografada, através de algoritmos próprios 
do sistema, de tal forma que nunca sejam mostradas em telas de consulta, manutenção de 
cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema; 

ff)​ A CONTRATADA deverá disponibilizar suporte técnico relativo as licenças adquiridas 
através de número de telefone e internet para abertura dos chamados técnicos objetivando a 
resolução de problemas e dúvidas quanto ao funcionamento dos softwares; 

gg)​ Toda atualização do software será realizada pela CONTRATADA, através de uma rede 
segura (VPN) a qual será configurada e disponibilizada pela CONTRATANTE; 
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hh)​ Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus empregados ou 
prepostos vierem a obter em função da execução/entrega do objeto contratado, respondendo 
pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação dolosa, imperícia ou 
imprudência, venha a ocasionar ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

8.2. A CONTRATADA é responsável única pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

8.2.1. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 

8.2.2. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a promover a retenção preventiva de créditos 
devidos à CONTRATADA em função da execução do contrato, quando assim se fizer necessário, 
para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento da CONTRATADA de encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade pela má execução do objeto contratado. 

8.4. À CONTRATADA é vedado:   

a)​ Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da CONTRATANTE, durante a execução 
do objeto deste Contrato;  

b)​ Veicular publicidade acerca da execução do objeto a que se refere esta contratação, salvo se 
autorizado pela Administração da CONTRATANTE; 

 
c)​ Utilizar, na execução do objeto deste Contrato, empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CDC, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 
administração pública federal.  

8.5. A empresa CONTRATADA deve se comprometer com os padrões éticos aceitos pela Companhia 
Docas do Ceará nos termos do Programa de Integridade da CDC divulgado em seu sítio eletrônico 
(http://www.docasdoceara.com.br).  

8.6. É vedado à CONTRATADA e a seus empregados realizar qualquer negócio em nome do ou em razão 
do contrato firmado com a CONTRATANTE de maneira imprópria, que configure atos criminosos ou 
ilícitos, tais como corrupção, lavagem de dinheiro e fraudes.  

8.7. À CONTRATANTE, durante a execução deste Contrato, caberá: 

a)​ Exercer a fiscalização por servidores especialmente designados; 

b)​ Efetuar o pagamento na forma CONTRATADA;  

c)​ Receber o objeto de acordo com o especificado;  

d)​ Permitir acesso aos representantes da CONTRATADA quando necessário para a execução 
do objeto; 

e)​ Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 
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CLÁUSULA IX – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

9.1. O contrato poderá ser alterado, quantitativa e qualitativamente, por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no art. 81 da Lei nº 13.303/2016. 

9.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 9.2., salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

9.4. Se no contrato não houver sido contemplados preços unitários para serviços esses serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos nos itens 9.2 e 9.3. acima. 

9.5. No caso de supressão de serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, esses materiais poderão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição 
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

9.6. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de 
riscos, caso existente, como de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.7. As alterações contratuais celebradas pela CONTRATANTE obedecerão aos regramentos dispostos 
no art. 81 da Lei nº 13.303/2016 e deverão ser autorizadas pelas autoridades competentes para 
autorizar a celebração dos contratos. 

9.8. Na hipótese de alterações contratuais para fins de fixação de preços dos insumos e serviços a 
serem acrescidos no contrato, deverá ser mantido o mesmo percentual de desconto oferecido 
pela CONTRATADA no processo de contratação direta. 

9.9. Todo aditamento contratual deverá ser justificado por escrito e previamente autorizado pela 
autoridade competente. 

9.10. As alterações do contrato devem observar os procedimentos previstos no artigo 175 do 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CDC, no que lhe for aplicável. 

CLÁUSULA X - DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1. A CONTRATADA deve observar todas as condições de aceitação e recebimento do objeto previstas 
no Termo de Referência da contratação e neste contrato.  

10.2. A OS será enviada através de e-mail, ficando a CONTRATADA responsável pelo acompanhamento 
do recebimento da OS e deverá confirmar o recebimento deste documento via e-mail.  

10.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto de acordo com as necessidades estabelecidas neste 
contrato e no Termo de Referência e Anexos. 

10.4. A prestação do serviço deverá ser realizada na sede da Companhia Docas do Ceará, localizada na 
Praça Amigos da Marinha, S/N, Mucuripe - Fortaleza – Ceará, CEP: 60.180-422. 

10.5. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da execução 
do objeto, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações do Termo de Referência e anexos. 

10.6. O objeto será recebido pela coordenadoria demandante que terá a incumbência de dentre outras 
atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação do objeto prestado em conformidade com o 
previsto no Termo de Referência e anexos.  
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10.7. O prazo máximo para o recebimento definitivo pela coordenadoria demandante será de até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento provisório e verificação da qualidade e quantidade do objeto 
executado, com a consequente aceitação mediante recibo. 

10.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

10.9. Aceito o objeto contratado, será procedido pela CONTRATANTE o atesto na Nota Fiscal e iniciados 
os procedimentos para autorização do referido pagamento. 

10.10. O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, devendo ser substituídos no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, às 
custas da CONTRATADA, sem prejuízo da possibilidade de aplicação de penalidades.  

10.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

10.12. O recebimento do objeto contratual não implica renúncia da CONTRATANTE a direitos garantidos 
na legislação civil, a exemplo da solidez das obras, e na de relações de consumo, a exemplo do direito de 
arrependimento e garantias contra vícios e defeitos ocultos e aparentes. 
 
10.13. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a 
terceiros ou à CONTRATANTE, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato. 

CLÁUSULA XI – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

11.1. O preço previsto no contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo - IPCA, desde que ultrapassados, no mínimo, 12 (doze) meses de vigência do contrato, 
respeitadas as condições do instrumento contratual. 

11.2. O reajuste em sentido estrito terá periodicidade igual ou superior a um ano, sendo que o termo 
inicial para o cálculo do reajuste é a data prevista para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
essa proposta se referir, nos casos de contratação orçada com base em tabelas oficiais, ou, no caso de 
novo reajuste, a data a que o anterior tiver se referido. 

11.3. Quando o bem ou serviço estiver submetido a controle governamental, o reajustamento de preços 
não poderá exceder aos limites fixados. 

11.4. O reajuste de preços previsto no contrato para fazer face à elevação dos custos da contratação, 
respeitada a anualidade, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, deverá ser solicitado pela 
CONTRATADA e acompanhado dos cálculos que entender devidos, para fins de verificação pela 
CONTRATANTE. 

11.5. Em caso de prorrogação do contrato, a CONTRATADA deve, a cada prorrogação, manifestar-se 
sobre o interesse em reajustar o valor do contrato, caso já tenha obtido as condições para exercer tal 
direito, sob pena de dispor de tal direito.  

11.6. Ocorrendo a situação prevista no final do item 11.5 deste Contrato, somente poderá ser concedido 
reajuste após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da disposição.   
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11.7. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de reajuste, 
produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior à anual. 

11.8. Os reajustes poderão ser formalizados por meio de apostilamento.  

11.9. Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada 
anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, 
promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

CLÁUSULA XII - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Capital da Seção Judiciária do Ceará, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Contrato.  

E, por estarem justos e acertados, CONTRATANTE e CONTRATADA, firmam o presente Termo em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que abaixo assinam. 

Fortaleza,  

 

 

 

Lucio Ferreira Gomes 
Diretor-Presidente 

Companhia Docas do Ceará 
Contratante 

Ivo Novais Dias Montenegro 
Diretor de Administração e Finanças 

Companhia Docas do Ceará 
Contratante 

 

 

 

Sabino Cassiano Filho 
Representante Legal 

Fortes Tecnologia em Sistemas Ltda 
Contratada 
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